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neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico n° 
3107/2022 de 20/10/2020; Analise Ambiental nº 605 - 
LIC/2022 de 25/11/2022; 

 1.4 Os resíduos gerados no empreendimento do 
tipo industrial não poderão ser dispostos para coleta públi-
ca, fi cando a empresa requerente responsável pela correta 
destinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 001133/2023/SMAAI
 Espécie: Contrato CCER nº 10/2023-RRE e CUSD n° 
10/2023-RRE
 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
de Energia Elétrica para atender a unidade consumidora: 
Abatedouro de animais de pequeno e médio porte do muni-
cípio de Boa Vista-RR.
 Modalidade: Dispensa de Licitação.
 Valor: R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais)
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional programá-
tica: 20.122.0054.2.198 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio). 
 Contratante: Município de Boa Vista-RR
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
 Contratada: RORAIMA ENERGIA S.A, CNPJ Nº 
02.341.470/0001-44.
 Data da Assinatura: 09 de fevereiro de 2023.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 
12 (doze) meses, a partir da assinatura do  contrato, confor-
me disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura 

e Assuntos Indígenas - Interino

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 062/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: J B DE CARVALHO LTDA - 
ME.
 NOME FANTASIA. CERAMICA ALIANÇA.
 CPF / CNPJ Nº. 35.797.113/0001-44.
 ENDEREÇO: RUA DI-A, Nº 298, BAIRRO GOVERNA-
DOR AQUILINO MOTA DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL), NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CERÂMI-
CA E BARRO COZIDO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, EXCETO 
AZULEJOS E PISOS.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
019608/202.
 
 A empresa “J B DE CARVALHO LTDA - ME” está au-
torizada a operar com a atividade de “FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CERÂMICA E BARRO COZIDO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO, EXCETO AZULEJOS E PISOS – FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO E FA-
BRICAÇÃO DE PRODUTOS CERÂMICOS REFRATÁRIOS”, locali-
zada no endereço RUA DI-A, Nº 298, BAIRRO GOVERNADOR 
AQUILINO MOTA DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL), NO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de janeiro de 2023.

   Thiago Fernandes Amorim                                        José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Serviços                            Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental - SPA/SPMA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-


